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Siglas e abreviaturas 

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 

RFALEI — Regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 
107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  e no n.º 2 do ar-
tigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas, foi realizada a verificação interna da 
conta do Município de Vila do Porto, relativa à gerência de 2018. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no Eixo Pri-
oritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das entidades con-
tabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas, no âmbito do 
Objetivo Estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos res-
pondam pela sua gestão. 

3 O Município de Vila do Porto encontra-se vinculado à prestação de contas, nos termos do 
artigo 51.º, n.º 1, alínea m), da LOPTC. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

4 A verificação interna da conta do Município de Vila do Porto, relativa à gerência de 2018, 
desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação  e teve como objetivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as normas do 
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL)  e as instruções do 
Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas das autarquias 
locais e entidades equiparadas ; 

 Conferir a conta, para efeitos de demonstração numérica das operações que 
integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura 
e de encerramento, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC; 

 Verificar o cumprimento das regras do equilíbrio orçamental;  

                                                      

 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020, do Plená-
rio Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 
23-12-2020, e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro. Posteriormente, a Lei n.º 98/97 foi alterada pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março, e pelo artigo 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 Doc.I.01.01. 

 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro. 

 Instruções n.º 1/2001, aprovadas pela Resolução n.º 4/2001 – 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 191, de 18-08-2001. Doravante, qualquer referência a instruções do Tribunal de Contas reporta-se a estas Instruções.  

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/conteudo/2809988
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 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I ao presente relatório; 

 Efetuar o acompanhamento de recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas 
em anteriores ações de controlo. 

5 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada e da 
receita arrecadada. 

6 Os documentos que fazem parte dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e estão 
identificados no Apêndice II por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O 
número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referên-
cias feitas a esses documentos ao longo do relatório, identifica-se apenas o respetivo nú-
mero e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Responsáveis 

7 Os responsáveis pela conta em análise, mencionados na Relação nominal de responsáveis, 
são os membros da Câmara Municipal de Vila do Porto, identificados no quadro seguinte: 

Quadro 1 – Síntese da relação nominal dos responsáveis 

4. Contraditório 

8 Para efeito de contraditório, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, 
da LOPTC, o relato foi remetido à Câmara Municipal de Vila do Porto . 

9 Respondeu o Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto. A resposta obtida 
encontra-se transcrita no Anexo ao presente relatório, nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 13.º da LOPTC . 

  

                                                      

 Doc. I.06.01.01. 

 Doc. I.06.02.01. 
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II. Observações 

5. Remessa e instrução do processo 

10 Os documentos de prestação de contas do Município de Vila do Porto relativos à gerência 
de 2018 foram remetidos ao Tribunal em 29-04-2019, por via eletrónica, através da plata-
forma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, tendo sido observado o prazo 
estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC . 

11 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 174/2018. 

12 A aplicação do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 
(SNC-AP) aos serviços e organismos da administração local foi adiada, para 01-01-2019, 
pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio (e, posteriormente, para 01-01-2020, pelo De-
creto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho). Deste modo, a conta do Município de Vila do Porto, 
relativa à gerência de 2018, ainda foi apresentada de acordo com o POCAL. 

13 Face à natureza da entidade e ao referencial contabilístico aplicável, os documentos de 
prestação de contas foram organizados nos termos da Instrução n.º 1/2001. 

14 A conta foi instruída com os documentos previstos naquelas instruções. 

15 No decurso da ação, foram solicitados outros documentos e esclarecimentos considerados 
necessários à verificação da conta, nomeadamente, extratos bancários e relação de docu-
mentos de receita e de despesa.  

16 Os documentos remetidos e os esclarecimentos prestados pela entidade foram inseridos 
no processo e tidos em conta na elaboração do relatório . 

6. Parecer do revisor oficial de contas 

17 Em conformidade com o disposto no artigo 77.º, n.º 2, alínea e), da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades inter-
municipais (RFALEI), os documentos de prestação de contas foram objeto de verificação 
por auditor externo, que deu parecer favorável à sua aprovação . 

                                                      
 O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte àquele 
a que respeitam». 

 Cfr. mensagens de correio eletrónico com os registos de entrada n.ºs 542/20, de 14-04-2020 (Doc. I.03.02), 591/20, de 
23-04-2020 (DocI.03.03) e 605/20, de 28-04-2020 (Doc.I.03.04). 

 Doc. I.02.85 (p. 4). 
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7. Conferência e análise documental 

18 A conferência e análise documental da conta foi efetuada com base nos parâmetros indi-
cados no Apêndice I ao presente relatório. Os documentos inseridos no processo de pres-
tação de contas são coerentes entre si e não evidenciam erros, conferindo consistência 
técnica à conta de gerência. 

7.1. Execução orçamental 

19 O orçamento inicial, no valor de 8 421 436,00 euros, foi objeto de modificações, que resul-
taram num orçamento de receita corrigido de 9 993 012,21 euros, valor que incorpora o 
saldo da gerência anterior de operações orçamentais (580 371,21 euros) . 

20 A receita cobrada líquida teve uma execução de 6 457 909,32 euros (64,6% do previsto), 
sendo 4 952 557,67 euros de receitas correntes, 922 721,08 euros de receitas de capital, 
2 259,36 euros de reposições não abatidas nos pagamentos e 580 371,21 euros de saldo da 
gerência anterior. As transferências do Orçamento do Estado, no valor de 4 320 447,08 eu-
ros, representam 66,9% da receita cobrada líquida. 

21 A receita de venda de bens de investimento, orçamentada em 508 000,00 euros, teve uma 
execução nula.  

22 O artigo 83.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro , estabelece que «[o]s municípios não 
podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2018, orçamentar receitas respei-
tantes à venda de bens imóveis em montante superior à média aritmética simples das re-
ceitas arrecadadas com a venda de bens imóveis nos 36 meses que precedem o mês da 
sua elaboração» .  

23 Não foi apresentado estudo técnico que sustente o valor orçamentado, existindo indícios 
de que não foi observado o disposto no artigo 83.º da Lei n.º 42/2016: 

Quadro 2 – Venda de bens de investimento  

em Euro) 

                                                      

 Cfr. doc. I.02.83. 

 Lei do Orçamento do Estado para 2017. 

 Cfr. relativamente à elaboração dos documentos previsionais para 2022, o artigo 124.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de 
dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2021). 
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24 A inobservância das regras sobre a elaboração dos orçamentos é suscetível de gerar res-
ponsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, nos termos do disposto no ar-
tigo 65.º, n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC. 

25 Sobre este assunto, o Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto referiu o se-
guinte:  

(…) a estimativa orçamental inscrita na rubrica de “venda de bens de investimento” no 
valor de 508.000 € (repartidos entre venda de terrenos, edifícios e de outro equipamento) 
corresponde de facto, à expetativa que o Município detinha na altura da elaboração do 
orçamento – de vir alienar bens naquele valor durante esse ano – a qual, contudo, acabou 
por não se concretizar no decurso do ano em apreço. De igual modo, interessa ressalvar 
a boa fé do Município nesta matéria, pois, para além dessa estimativa não surgir na 
elaboração dos documentos previsionais de anos seguintes – pontual, apenas ocorreu 
nesse momento – o valor previsto em 2018 na receita não contribuiu para um aumento 
generalizado da despesa, traduzindo-se o grau de execução da despesa global em 61,7% 
e particularmente na despesa de capital, em apenas 34,24%. 

26 Face ao alegado, considera-se suficiente formular uma recomendação sobre a matéria, que 
terá o acompanhamento que o Tribunal dispensa à verificação do acatamento das suas 
recomendações. 

27 As transferências de capital, com uma previsão de 3 830 069,00 euros, tiveram uma execu-
ção de 683 101,08 euros (17,8%). 

28 A sobreavaliação orçamental das receitas de capital é uma situação recorrente, já verificada 
na última ação de controlo realizada às contas do Município de Vila do Porto . 

29 No Relatório de Gestão, justifica-se o grau de execução das receitas de capital: «A diferença 
para menos é justificada pela previsão e obras com candidatura a fundos comunitários mas 
que não [foram] iniciadas» . 

30 A despesa orçamental totalizou 6 169 084,96 euros (61,7% do previsto), sendo 
4 409 928,46 euros de despesas correntes e 1 759 156,50 euros de despesas de capital. As 
despesas com pessoal, no montante de 2 156 736,32 euros, e a aquisição de bens e serviços, 
no valor de 1 638 625,87 euros, correspondem, respetivamente, a 35% e a 26,6% da despesa 
total.  

31 Foram assumidos compromissos no montante de 6 671 896,06 euros, tendo ficado por 
pagar o montante de 502 811,10 euros. Deste montante, 66% está relacionado com bens 
de investimento, a saldar em exercícios futuros. 

                                                      

 Cfr. Relatório n.º 1/2006-FS/VIC/SRATC (Verificação interna da conta do Município de Vila do Porto, referente ao ano 
de 2004), aprovado em 19-01-2006 (ponto 3.4.1). 

 Doc.I.02.12, pág. 9. 

http://portal/sites/atos/sra/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b12c6ca21-8c99-4c89-8713-422cfed62aeb%7d&action=view&source=http%3A%2F%2Fportal%2Fsites%2Fatos%2Fsra%2Fdefault%2Easpx%3FRootFolder%3D%252Fsites%252Fatos%252Fsra%252FSRA%252FRelat%25C3%25B3rios%252FVerifica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520Interna%252F2006%26FolderCTID%3D0x01200084F382F2B63BE24E9337DF5845661B7E%26View%3D%257B373A738E%252D4E33%252D492B%252DAD82%252D96961E77F9AC%257D
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7.2. Regras do equilíbrio orçamental 

32 A regra do equilíbrio formal prevista no n.º 1 do artigo 40.º do RFALEI foi observada na 
elaboração do orçamento, com estimativas de receita e despesa idênticas, e na sua execu-
ção, com a receita a superar a despesa. Foi igualmente cumprida a regra do equilíbrio de-
finida no n.º 2 do artigo 40.º do RFALEI, uma vez que a receita corrente bruta cobrada 
superou a despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio 
e longo prazos.  

Quadro 3 – Equilíbrio orçamental 

(em Euro) 

    

  

    

  

 

≥  

≥  

 

7.3. Mapa de fluxos de caixa 

33 O mapa de fluxos de caixa apresenta valores duplos em saldos da gerência anterior e exe-
cução orçamental . De acordo com informação prestada pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila do Porto , a situação deveu-se a um erro de preenchimento, que foi poste-
riormente corrigido . 

7.4. Mapa dos empréstimos 

34 A dívida a terceiros de médio e longo prazos indicada no mapa dos empréstimos, no mon-
tante de 4 070 056,95 euros , figura no balanço na componente de curto prazo . O Presi-
dente da Câmara Municipal de Vila do Porto esclareceu que tal se deveu a um erro. No 

                                                      

 Doc.I.02.07. 

 Doc. I.03.02.  

 Doc.I.04.59. 

 Doc. I.02.29. 

 Doc. I.02.03. 
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documento posteriormente remetido, figura o montante de 4 070 056,95 euros de dívidas 
a terceiros de médio e longo prazos . 

8. Demonstração numérica 

35 Nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC, a verificação interna de contas 
abrange a análise e conferência da conta apenas para demonstração numérica das opera-
ções realizadas que integram o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de 
abertura e de encerramento.  

36 Com base na análise e conferência dos documentos que integram o processo de prestação 
de contas do Município de Vila do Porto, conclui-se que o resultado da gerência de 2018 é 
o que consta da seguinte demonstração numérica: 

Quadro 4 – Demonstração numérica 

 

   

  

   

   

   

  

  

 

    

 

37 A demonstração numérica baseia-se nos registos efetuados nos mapas de fluxos de caixa 
e de operações de tesouraria que, por sua vez, estão sustentados nos documentos de su-
porte que integram a conta de gerência. 

38 A gerência abriu com um saldo de 615 698,94 euros, que corresponde ao saldo que transi-
tou para a gerência seguinte da conta de 2017, e encerrou com um saldo de 333 787,84 eu-
ros, conforme síntese das reconciliações bancárias  e resumo diário de tesouraria . 

                                                      

 Doc. I.03.02, I.04.57 e I.04.58. 

Doc.I.02.28. 

 Doc. I.02.90. 
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9. Demonstrações financeiras 

39 Na estrutura de proveitos, sobressaem as transferências e subsídios obtidos com 
4 348 540,05 euros (76,4% do total – 5 691 559,79 euros), seguindo-se os impostos e taxas, 
com 719 918,62 euros (12,6%). 

40 Nos custos, evidenciam-se os relativos a pessoal, com 2 191 767,01 euros (36,7% do total 
– 5 973 507,00 euros), e os fornecimentos e serviços externos, com 1 839 500,92 euros 
(30,8%). 

41 O resultado líquido de 10 791,24 euros melhorou relativamente ao resultado negativo de 
653 827,35 euros do exercício de 2017. Não foram constituídas provisões. 

42 A estrutura patrimonial e financeira do Município é constituída, praticamente, pelo imobi-
lizado (43 896 584,82 euros, correspondentes a 98,6% do ativo líquido – 44 511 795,33 eu-
ros). 

43 A dívida de médio e longo prazos (4 070 056,95 euros) corresponde a 84,1% do passivo 
exigível (4 841 210,71 euros). 

44 A estrutura de financiamento dos ativos é assegurada, em 89,1%, pelos fundos próprios 
(39 670 584,62 euros) e, em 9,1%, pelos empréstimos de médio e longo prazos. 

45 Os meios financeiros disponíveis no final do exercício (333 787,84 euros) garantem o paga-
mento das dívidas a curto prazo (86 109,04 euros). 

46 A entidade não procedeu à transferência para as adequadas rubricas de curto prazo dos 
montantes dos empréstimos de médio e longo prazo a amortizar nos 12 meses seguintes, 
com exceção da componente a subscrever no ano seguinte do Fundo de Apoio Municipal.  

47 Sobre este assunto, o Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto referiu o se-
guinte:  

De facto, cumpre-nos confirmar que essa era a situação verificável em 2018, mas também 
aproveitamos para esclarecer que em 2019 foi devidamente corrigida. Nesse ano, foram 
refletidos os montantes de curto prazo relativos a empréstimos passando o balancete a 
exprimir o acatamento dessa recomendação, conforme se evidencia em anexo ao pre-
sente ofício. 
Numa lógica de melhoria e constante aperfeiçoamento, o Município tem-se preocupado 
em adotar sempre as melhores práticas e procedimentos. Nos últimos anos, foi possível 
reforçar os serviços com meios humanos dotados de conhecimentos especializados 
nessa área que nos têm ajudado a suprir as lacunas identificadas, como era situação 
respeitante ao citado no ponto 9, entretanto corrigido. Da mesma forma, prevemos 
agora acolher totalmente as recomendações quanto à utilização das contas de provisões.  
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48 De facto, comprovou-se que os montantes de curto prazo relativos a empréstimos estão 
refletidos no balancete acumulado de 2019 remetido pela entidade em contraditório , mas 
o balanço de 2019, nas rubricas de curto prazo não reflete essa situação . 

10. Aplicação de resultados  

49 Perante o resultado líquido de 10 791,24 euros, foram constituídas reservas de 539,56 euros 
e o remanescente foi afetado a resultados transitados (10 251,68 euros), nos termos dos 
pontos 2.7.3.3 e 2.7.3.5 do POCAL. 

11. Publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas 

50 Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados no sítio do 
Município na Internet, em conformidade com o disposto no artigo 79.º, n.º 2, alínea c), do 
RFALEI, e no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto. 

12. Acompanhamento de recomendações 

51 Procedeu-se à avaliação do grau de acolhimento das recomendações formuladas no Rela-
tório n.º 1/2006-FS/VIC/SRATC (Verificação interna da contas do Município de Vila do 
Porto – Gerência de 2004), aprovado em 19-01-2006. 

52 Tendo por base o processo de prestação de contas de 2018, verifica-se que três recomen-
dações foram acolhidas, uma foi parcialmente acolhida e outra não foi acolhida, conforme 
se expõe: 

Quadro 5 – Acatamento de recomendações 

 

 

                                                      

 Doc. I.06.02.01. 

 Doc.I.04.99D. 

http://www.cm-viladoporto.pt/SITE/documentos/index.php?pag=0&idCat=10
http://www.cm-viladoporto.pt/SITE/documentos/index.php?pag=0&idCat=10
http://portal/sites/atos/sra/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b12c6ca21-8c99-4c89-8713-422cfed62aeb%7d&action=view&source=http%3A%2F%2Fportal%2Fsites%2Fatos%2Fsra%2Fdefault%2Easpx%3FRootFolder%3D%252Fsites%252Fatos%252Fsra%252FSRA%252FRelat%25C3%25B3rios%252FVerifica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520Interna%252F2006%26FolderCTID%3D0x01200084F382F2B63BE24E9337DF5845661B7E%26View%3D%257B373A738E%252D4E33%252D492B%252DAD82%252D96961E77F9AC%257D
http://portal/sites/atos/sra/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b12c6ca21-8c99-4c89-8713-422cfed62aeb%7d&action=view&source=http%3A%2F%2Fportal%2Fsites%2Fatos%2Fsra%2Fdefault%2Easpx%3FRootFolder%3D%252Fsites%252Fatos%252Fsra%252FSRA%252FRelat%25C3%25B3rios%252FVerifica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520Interna%252F2006%26FolderCTID%3D0x01200084F382F2B63BE24E9337DF5845661B7E%26View%3D%257B373A738E%252D4E33%252D492B%252DAD82%252D96961E77F9AC%257D
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III. Conclusões e recomendações 

13. Conclusões 

54 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à conta de 
2018 do Município de Vila do Porto: 

Ponto do 
relatório Conclusões 

5. 

A conta foi apresentada dentro do prazo legal. 

O processo de prestação de contas foi instruído com os documentos previstos 
nas instruções do Tribunal de Contas. 

6. 
Os documentos de prestação de contas foram objeto de verificação por auditor 
externo, que deu parecer favorável à sua aprovação. 

7.1. 

A receita teve uma execução global de 64,7%, relativamente às previsões orça-
mentais. A venda de bens de investimento teve uma execução nula e as transfe-
rências de capital tiveram uma execução de 17,8%.  

Na elaboração do orçamento, o Município orçamentou receitas relativas a venda 
de bens imóveis em montante superior à média aritmética simples das receitas 
arrecadadas nos 36 meses que precederam o mês da elaboração do orçamento, 
contrariando o disposto no artigo 83.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
A inobservância das regras sobre a elaboração dos orçamentos é suscetível de 
gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, nos termos 
do disposto no artigo 65.º, n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC. Face ao alegado, con-
siderou-se que, no caso, seria suficiente formular uma recomendação sobre a 
matéria, que terá o acompanhamento que o Tribunal dispensa à verificação do 
acatamento das suas recomendações. 

7.2. 
As regras do equilíbrio orçamental foram observadas na fase de elaboração e na 
fase de execução do orçamento. 

8. 
A gerência abriu com um saldo de 615 698,94 euros e encerrou com um saldo de 
333 787,84 euros, confirmado na síntese das reconciliações bancárias e no re-
sumo diário de tesouraria. 

9. 

As transferências e subsídios obtidos correspondem a 76,4% dos proveitos to-
tais, enquanto a cobrança de impostos e taxas representa 12,6%. 

Os custos com pessoal e os fornecimentos e serviços externos correspondem, 
respetivamente, a 36,7% e a 30,8% dos custos totais. 
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Ponto do  
relatório Conclusões 

9. 

O imobilizado corresponde a 98,6% do ativo líquido. 

A dívida de médio e longo prazos corresponde a 84,1% do passivo exigível. 

O Município de Vila do Porto não procedeu à transferência para as adequadas 
rubricas de curto prazo dos montantes dos empréstimos de médio e longo prazo 
a amortizar nos 12 meses seguintes, com exceção da componente referente ao 
Fundo de Apoio Municipal. 

11. 
Os documentos previsionais e de prestação de contas foram publicitados no sítio 
da entidade na Internet, nos termos legalmente exigidos. 

12. 

Das recomendações formuladas no Relatório n.º 1/2006-FS/VIC/SRATC, de 
19-01-2006, (Verificação interna da contas do Município de Vila do Porto – Ge-
rência de 2004), aprovado em 19-01-2006, três foram acolhidas, uma foi parcial-
mente acolhida e uma não foi acolhida. 

 

  

http://portal/sites/atos/sra/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b12c6ca21-8c99-4c89-8713-422cfed62aeb%7d&action=view&source=http%3A%2F%2Fportal%2Fsites%2Fatos%2Fsra%2Fdefault%2Easpx%3FRootFolder%3D%252Fsites%252Fatos%252Fsra%252FSRA%252FRelat%25C3%25B3rios%252FVerifica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520Interna%252F2006%26FolderCTID%3D0x01200084F382F2B63BE24E9337DF5845661B7E%26View%3D%257B373A738E%252D4E33%252D492B%252DAD82%252D96961E77F9AC%257D
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14. Recomendação  

55 Tendo presentes as observações constantes deste relatório (pontos 7.1, e 12., supra), rei-
tera-se a recomendação formulada à Câmara Municipal de Vila do Porto no Relatório 
n.º 1/2006-FS/VIC/SRATC (Verificação interna da contas do Município de Vila do Porto – 
Gerência de 2004), aprovado em 19-01-2006, sobre a «observância das regras previsionais 
na elaboração do orçamento, evitando-se a sobreavaliação das receitas de capital». 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

 

  

http://portal/sites/atos/sra/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b12c6ca21-8c99-4c89-8713-422cfed62aeb%7d&action=view&source=http%3A%2F%2Fportal%2Fsites%2Fatos%2Fsra%2Fdefault%2Easpx%3FRootFolder%3D%252Fsites%252Fatos%252Fsra%252FSRA%252FRelat%25C3%25B3rios%252FVerifica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520Interna%252F2006%26FolderCTID%3D0x01200084F382F2B63BE24E9337DF5845661B7E%26View%3D%257B373A738E%252D4E33%252D492B%252DAD82%252D96961E77F9AC%257D
http://portal/sites/atos/sra/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b12c6ca21-8c99-4c89-8713-422cfed62aeb%7d&action=view&source=http%3A%2F%2Fportal%2Fsites%2Fatos%2Fsra%2Fdefault%2Easpx%3FRootFolder%3D%252Fsites%252Fatos%252Fsra%252FSRA%252FRelat%25C3%25B3rios%252FVerifica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520Interna%252F2006%26FolderCTID%3D0x01200084F382F2B63BE24E9337DF5845661B7E%26View%3D%257B373A738E%252D4E33%252D492B%252DAD82%252D96961E77F9AC%257D


 

16 

15. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da LOPTC: 

a) Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendação; 

b) Homologa-se a verificação interna da conta de 2018 do Município de Vila do 
Porto. 

O acompanhamento da recomendação formulada será efetuado com base no processo de 
prestação de contas relativo ao exercício de 2022.  

Expressa-se ao Município de Vila do Porto o apreço do Tribunal pela disponibilidade e co-
laboração prestadas no desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos Emo-
lumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, con-
forme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Nos termos do disposto no artigo 80.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (regime finan-
ceiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais), remeta-se cópia deste relató-
rio: 

 ao Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto, para conhecimento e para efei-
tos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

 ao Vice-Presidente do Governo Regional; 

 ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 

Entregue-se cópia ao Magistrado do Ministério Público, nos termos do disposto no n.º 4 
do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 30 de junho de 2021. 

 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 

(*) Até 14-11-2020. 
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Anexo 
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Resposta dada em contraditório 
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Apêndices 
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I – Parâmetros certificados 



 

24 

II – Índice do dossiê corrente 



 

25 



 

26 



 

27 



 

28 



 

29 

 


